
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I NQ. 2.3*1/91

"CRU 0 CONSELHO MUNICIPAL VE VETESA VÔ CONSU

tíWOR - CUDC, E 0 ESCRITÓRIO MUNICIPAL VE VE-

FESA VO CONSUMVOR - EWC, E VÁ OUTRAS PRíM

VÍNC1AS."

JOSÍ ALT-REVÕ MARQUES VA ROCHA, VÁti-

Vh.e.{seÁJjo tAu.nyLcA.pcU. em e.xexcZcio no cango de,

VKH^QÁXO Muni&ipaZ de. Santo António da VaXxxi-

Iha, no UÂG áca, aJyJ,buÁ.ç.5(U> qu& Ikz ÒÕLO

fiió.oj> pofi LeÁ..

FAÇO SABER, qae a Cmcuta.

L QJX òandon.o a Ae.guU.nte.

ARTIGO 12 - g o CONSELHO MUNICIPAL VE VEFESA VO CONSUMIDOR - (WC, como

de. coopejutcao goveA.name.ivtat, com a ^yinalidade. de. auxÁJMut a

Admíwíò&iaçãc na o^U.zntaçã.0, deJUbeAa.cão e. contAote. da mathujx de.

Vanãqna^o UvU.co - 0 CtfflC {ÀJCOJWL diAe£xme.nt<t vinculado ao Pfio.{>eÂ£o Municipal

<L <u\Ze.QfiãAJcL o S>u>£ema Nacional de. Pe^eóa do Conòumidoi -

SNVC e o SiAtema E&tadual de. Vz{ua do Con&umidoi - SISTE-

COU, afUÁ.cutando-6<t com OÒ conghiUuíÁ munidpoM>.

ARTIGO 22 - 0 CMVC é o ÕAgão zncaJxxe.gado de. ptiopou, no âmbito municipal, aò me-

didaò pana a de.$eAa do-ò dÁJvu£ot> do con&ur&Ldofi, con{ohme. de.fii.nido

no antigo 60., da LeÁ. fcdeMd. rd 8078, de, 11-09-90, bem como levan.

6u.g(zMxíeA ao& õngaoi, ú&dznaZ e estadual, ae compeJjLncÁxi concohx.e.n-

te..

ARTIGO 32 - São oJJvLbuicot& do CtÂVC:

1 - cooHÁznaJi e inte.Qfuui aó atividadej> do A Õfigãoò municipais
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que atuem na ÕAza da dzizAa do conAumidofi}

pfiopou nonmaA diÂciplinadohjxA daA tiztaçõzA do. conAumo z do A

dúizitoA do A conAumido/iZA;

ptiomovzfi a fiiAcalização z o contn.olz dai nohmaA dz intexzAAZ

do conAumídofi;

pnopofi me.dÁÀat> qmt viam a PWJZYÚX e coibiu daUXot,,

e abiuoò cotv&ia OÒ conAumido/i<i6;

11 -

111 -

11/ -

V - opinou òobn.0, qualqueA aòÁiinto fi&la&Lvo aoi dOieÁXoi do con&u

midofi, que. Ihz &<LJm encaminhadoò pzLo Vita^zJXo ou. palo& S&-

cndXJÔKÁjoii Municipais;

VI - oKÀJLntafi <L e.du.ca/1 OÁ conòumido/i<ZA athxwÓJ) dz canJtJlkaÁ, ma-

nuaiò, ioíkztoi, iliu&uutivoÁ, canJjazzÀ, o, de. to do A o A mexo A

de. comunicação dz moAAa;

- Inczntivah. a organização comuvú&vvLa z ZAtimulaA OA zntida-

dzA

ARTIGO 40. - 0 CUVC compofi-AZ-ã dz 13 [tA.zzz\ mzmb/WA, nomzadoA pzlo Pnz&zi£o,

com tiznovação biznat, adnvútida a sizcondução z ZA colhidoA dz acoido

com o Azguintz

1 - Qyuath.0 (4) mzmbuoA, izpizAzntantzA da ?nz{ziJjjJm. a Aabex-

a) Szcnztívu.0 Municipal dz Agnlcultiuia z Fornznto Económico

b) Vi/iztoit do VzpanXamznto dz TufúAmo

c) dijizton. do Vzpafitamznto do Planzjamznto

d) VlKzton. do Vzpaxtamznto dz ElztKi^icação RuJtal

11 - Novz (9) mzmbfioA, Azrn qualqueA vinculo com a VfizizituJia,conA_

tituZdoA dz um fizpizAzntantz dz cada um do A AzguintzA ÕtgãoA

ou zntÁdadzA:

a) RzpizAzntantz da kAAocAAção ComeAcial z lnduAtnÀaZ dz San

to António da Pa&vuZha.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

b) RzpKzòzntantz do Sindtcato doò lruxboJUM.aoK.tk RUAJXÁJ,.

c) Rzpn.eMznta.ntz do Sindicato doò ComoA.cÁÕAÃ.00 de. Santo Antô_

nio da. PatAulha.

d) Rzpn.zoznta.ntz da A&òodação Monadon.zs de. BOÍAAOA.

z) Rzpn.zòzntantz da A&Aocíação do& Con&umidon.z& ou CoopeAati

va de. Consumo.

^) Rzpn.zoznta.ntz da Aubizção da OAB-Ofidm doò Advogado* do

g) Velzgado de. VO&CJJI.

h) Cíxe-ie. da Unidade. SanÃXã/u.a da SSMA.

l) ASFUSAP - K&iocÃJXçÃo dot, ffxn.cA.oncju.oo PúbLicoò de. Santo An

tonto da PatAulha.

§ 19. - Ai e.ntÁÁad<iÁ ou. õfiaãoò aAA.ola.doii no tnctòo I I , deAte. OAXtgo, tndtca

, cada uma, tA^M nomeA, d&ntAe. OA quat& o Pn^ioÁto nomzaAã o tt-

A. e. o K,Qj>pzcíÁvo òuptznte., paAo. um peAlodo de. dott> anoà, admiti

da a fuLconducão.

§19.-0 Pn.ejitde.nte. do CWQ. i>eAJã eZeJXo, bie.naime.ntz, poh. Ae.uA membn.oò, d&

ve.ndo a encolha fizcoUx em um do& fizp^iue.ntanteÁ anuo lado t> no incido

I , dtete. a/tXtgo.

ARTIGO 59. - 0 dej>mpe.nho da {unção de. membro do CMPC beAJâ gnatulto e. con&ideAjx-

do dz fieZe.\)âncJja pana. o Município.

ARTIGO 69 - 0 CMVC n.zuntn.-òz-a, no mZnÂjno, uma vez pon. mu, onÁtnanMmzntz, ou

em canJáteA zxtAaon.dtnÕAÍo quando convocado peJLo Pn.eAtde.wte..

ARTIGO 79. - 0 CUVC eLabonaM. ò&u Re.gime.nto InteAno a &eA baixado pon. ato do Po-

deA Exe.cutU.vo.
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PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 89.-0 Concelho tenâ um EòcAitõiio Uuiúcipai de. Vejeòa do CoMumidon., qae

conòtLtainã o Õn.gao openacijonat do meimo, e òenã dvU.gA.do pon. um Se-

cn.etcuU.o-Executi.vo, nomeado peto Pn.e{,eito, com eu òegui.nte& a&Ubui-

ÇÕCÒ:

a) Receben., i.nionmcvi <L apuAan eu, n.e.ctamaçõej> da coyii>umjjdoh.ej>, znta.-

mlnha.ndo-a&, acompanha.-la&, ou. dÁJU.QQ,ncÃjoJi diAítamíntí pn.ocuA.an.do

HOAOLVOA o ptiobtma apA.ej>e.n£ado;

b) Ouvido o Con&eÂho:

b.1) fon. dzZe.gação dt compoXmcia, autxxjxn oò Á.n(fuvton.u, apLLcan-

do iançõte de ohAm admúiÍAtAóutiva e pncunÁÃAÁA., ÁMCIUAÂVH,

2.xoJico,ndo o pode/i de. policia munÃ,cÁ,pal; e., nncamúikavido,

quando jjo/t o ca&o, ao finpíiuantanta do MÀJvutÕJvLo Público ^a

ce a LQMXU, OOÒ disititoò do con&urnidofi, /iej>6alvada a compe-

tindo, da JuAtiça

b.Z) SoLLciXoK cU poiZcMiò estadual e fadvwJL a inAtauAacão de.

i.n.quvUX.0 poticJjal pana a apuuiação de. delito contna. o covuu-

mi.doK.;

b.3) VtteJwi.naA a inÁtawuição de. pn.oce.dime.nto admi.}vu>tsuvU.vo quan

to a delitoò pnotÁcadoò contna o conàumidon. pon. On.QO.oi, púbti

eo-á muni.ci.paij,, da adm-LniA&iacão dixeXa ou i.ndÍAeXa, ou pon.

empn.eMai> conceÂhJionanÃjxh e. peranÍÁi,i.onãnÀxUí de. &exvi.çoi púbti

co & munÁ.ci.pai&i

b.4) Ve.nuncian. pu.bLLcame.nto, ath.ave& da impn.en&a, a& mpn.ej>at> tn-

e) EòtabeZecen. K.otu\ai> que vi&em ã meXkonÁjx do desempenho doj> atni.-

buiç.de6 do Con&etho, e. do pnjõpnjjo Et>cniXb~ni.o, quanto ã prevenção

e contn.ole doa, n.elacõeò de conòumo;

d) Su.genin. e incentivou a adocao de mecanismoA de encaminhamento,

aoi, Jui.zadoi de Pequena* COUAOA, do* lvtZgi.o* de n.edazi.do vaton.

económico Ke^eAenteò itó n.elaçõeò de con&umo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

e) ManteA. inteAcâmbio e doAe.nvolveA açõt& conjuntcu* com o& municZ-

pioò, aòéodaçõeA comunitÓAÁjaò e deunaih e.ntÁjdadt& ligadaò ci ptw_

te.ção do

?n.omo\)2A ã anticulação do Conòelko com õnQÕLOt>

ÁA de d&^zAa. do

g) ExeAc&i ou&uu a&vLbuÁ.ç.õ<i6 que fa-tm diLteAmlnadcu, e ou.

dctò pzlo Con/jtlho.

QwLco - 0 EAcUtõfUo lancÁ-onanÂ janto ao Conòzlko, dutinvolvzndo

OJULVÀÁOÂZÁ a&iavÍ& da tqulpuò, óeccõei ou de. gmipoi de

ttuiboJLko.

ARTIGO 99. - A /ónd-ccacão do Se.cAdtiãÍAÁ.0 Ex.zcvutA,vo do E&cAÁXÕtuLo (Au.yvLcA.p0JL dz Vn-

Í<L&OL do ConòunUdon. ÒQMÂ ioÁXa. paio ?H.ti<UZo

ARTIGO 10 - 0 SzcAQJbivvLo Ex&cutivo do EéCAitõfvio HanicÁpat ^JLQJVXÂ. vinculado ci

Se.cAe£asUa Municipal de Ag>vLcul£uAji e fomento Económico, cujo tÂJu

íxxx danjx todo o apoio admini&tAatívo e opejuicionai. mc2AAÓAÁ.o& ao

bom hunciovwuncnto do E&cnitÕKÁ.o e do Conicino.

ARTIGO 11 - A deópe^a. dzcoHA.ii.ntt da. aplicação duta LeÁ. conAOtâ ã. conta da&

dotações oncaví\o.n£úAÁ.a& abaixo dÍ6CAMninada&, do ofic.ame.nto vige.ntz

e pon. do taco eÁ e^pe.d^icai> doò ofiçame.wto& vindoun.06.

09- ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO

01- EhlCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO

03- AdmintòtAjação e Vlane.jamt.nto

07- Admini&t/iação

011- Adminiò&iação GeAal

2.053- Encatgoò OiveAAOA

3.1.2.0- íkateJujcUL de. Conòutno

3.1.3.2- OutAoò Sexvicoi, e Enca/igoò

ARTIGO 11 - 0 Vfit^eÁto Municipal n.Q.gulame.ntojiJã pon. Ve.cn.eXo ot, COÒOA

pn.evi&toÁ neÁta lei.
não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 73 - Eó-tít LeÁ. e.n£MAÓ. m vlgoti na. data. de. òaa pubLicação, JutvogadaA a&

dÁj>poi>íq.õzA m contiiãjLLo, z&pe.cÁaím<LnZ& a LeÃ. lÁunÁ-clpax. nQ.

7.975, de. 11 de. agoòtú de 19S6.

GABINETE Võ PREFEITO MUNICIPAL, ?9 de. jvuíko de. J 9 9 I .

REGISTRE-SE E

.pat em

C.OA.QO de. Vh.e.ieÀX.0

Se.cAez3mÂ.o dst AdnLnísfruição
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